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PORTARIA N° 018/2023
DECLARA PONTO
FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE
VIÇOSA NO DIA 06 DE ABRIL (QUINTA-FEIRA
SANTA)
RESOLVE;
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VIÇOSA ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições e competências dispostas
no regime interno da Câmara Municipal.
Art.1° - Decreta ponto facultativo, no âmbito da
Câmara Municipal no dia 06 de abril ( Quinta- Feira
santa) de 2023.
Art. 2°- Está portaria entrará em vigor a partir da
data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Viçosa/RN, 04 de abril de 2023
Maria Helena de Oliveira Lima
Presidente
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